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PROCESSO : 0006384-40.2021.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÉDIOS E VEÍCULOS
ASSUNTO : Autorização. Contratação Direta. Inexigibilidade de licitação. Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993.

 

Decisão nº 2189 / 2021 - TRE-AL/PRE/GPRES

Considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, por meio do Parecer nº 1111/2021  (0945760), complementado
pelo  Parecer  de nº 1172/2021 (0950063),  além de toda a instrução ora  efetivada, cujo teor aponta para a possibilidade da contratação direta em foco,
RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, o reconhecimento de inexigibilidade de licitação, nos moldes da Conclusão do Sr. Diretor-Geral
(0950271), e AUTORIZO, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, a contratação direta da empresa Taiyo Auto Import Ltda., única autorizada
em Maceió, inscrita no CNPJ sob o nº 00.379.635/0001-41, de acordo com o orçamento elaborado (0941387), no valor total de R$ 535,62 (quinhentos e
trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), objetivando a realização da 2ª revisão automotiva – 20.000 km (dentro do prazo de garantia de fábrica), do
veículo componente da frota Honda Civic EX-CVT, placa RGS-4E29.

Sendo assim, determino a remessa dos autos à Secretaria de Administração para as providências, junto às unidades competentes, tendentes ao
cumprimento da presente Decisão.

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente
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